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ção de Fiscal Titular e a servidora MILENE BELTRAO GAMA MONTEIRO, Id. 
Funcional n.º 54190383/1, ocupante do cargo de assistente de gestão B, para 
a função de Fiscal Suplente, devendo ser intermediadores entre as partes 
do Consignado nº 15/2025 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE 
ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD e a ASSOCIAÇÃO 
DOS EMPREGADOS E EX-EMPREGADOS DA PRODEPA – AFCPD.
Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribuições 
dos Fiscais deverão ser solicitadas à Diretoria de Administração e Finanças 
em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários ao cumpri-
mento da execução do contrato
Registre-se, publique-se e cumpra-se
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 1286483
PORTARIA Nº 76/2026 - DAF/SEPLAD, DE 23 DE JANEIRO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA nº 1.844/2025-CCG, de 20 de agosto de 
2025, publicada no Diário Oficial nº. 36.333, de 21 de agosto de 2025, e 
as que lhe foram delegadas pela PORTARIA nº 200/2025-GABS/SEPLAD 
de 14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 
2025, e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° E-2025/2461159;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.813, de 1º de abril de 2024;
CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando 
o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos 
serviços contratados, nos termos previstos no art. 117 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos 
no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta PORTARIA, 
e a execução deverá, obrigatoriamente, ser acompanhada por um servidor 
designado como fiscal do contrato
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora MILENE BELTRAO GAMA MONTEIRO, Id. Funcional 
n.º 54190383/1, ocupante do cargo de assistente de gestão B, para a fun-
ção de Fiscal Titular e o servidor DAVID WILLIAN CALANDRINE MENDES, 
Id. Funcional n.º 57216888/1, ocupante do cargo de assistente adminis-
trativo, para a função de Fiscal Suplente, devendo ser intermediadores 
entre as partes do Consignado nº 16/2025 - SEPLAD/DAF, firmado entre a 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD 
e a ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA SEGURANÇA PÚBLICA DO SUDO-
ESTE DO PARÁ – ASSEP
Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribuições 
dos Fiscais deverão ser solicitadas à Diretoria de Administração e Finanças 
em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários ao cumpri-
mento da execução do contrato
Registre-se, publique-se e cumpra-se
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 1286465
PORTARIA Nº 77/2026 - DAF/SEPLAD, DE 23 DE JANEIRO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA nº 1.844/2025-CCG, de 20 de agosto de 
2025, publicada no Diário Oficial nº. 36.333, de 21 de agosto de 2025, e 
as que lhe foram delegadas pela PORTARIA nº 200/2025-GABS/SEPLAD 
de 14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 
2025, e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° E-2025/2050298;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.813, de 1º de abril de 2024;
CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de acompanhar e fisca-
lizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando o cum-
primento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos serviços 
contratados, nos termos previstos no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos 
no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta PORTARIA, 
e a execução deverá, obrigatoriamente, ser acompanhada por um servidor 
designado como fiscal do contrato
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora MILENE BELTRAO GAMA MONTEIRO, Id. Funcional 
n.º 54190383/1, ocupante do cargo de assistente de gestão B, para a fun-
ção de Fiscal Titular e o servidor DAVID WILLIAN CALANDRINE MENDES, 
Id. Funcional n.º 57216888/1, ocupante do cargo de assistente administra-
tivo, para a função de Fiscal Suplente, devendo ser intermediadores entre 
as partes do Consignado nº 17/2025 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SE-
CRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD e 
o INSTITUTO DE DEFESA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E MILITARES 
DO ESTADO DO PARÁ – INDESPCMEPA.
Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribuições 
dos Fiscais deverão ser solicitadas à Diretoria de Administração e Finanças 
em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários ao cumpri-
mento da execução do contrato
Registre-se, publique-se e cumpra-se
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 1286468
PORTARIA Nº 81/2026 - DAF/SEPLAD, DE 23 DE JANEIRO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA nº 1.844/2025-CCG, de 20 de agosto de 
2025, publicada no Diário Oficial nº. 36.333, de 21 de agosto de 2025, e 
as que lhe foram delegadas pela PORTARIA nº 200/2025-GABS/SEPLAD 
de 14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 
2025, e ainda,

CONSIDERANDO o processo n° E-2025-2934495;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.813, de 1º de abril de 2024;
CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando 
o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos 
serviços contratados, nos termos previstos no art. 117 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos 
no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta PORTARIA, 
e a execução deverá, obrigatoriamente, ser acompanhada por um servidor 
designado como fiscal do contrato
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora MILENE BELTRAO GAMA MONTEIRO, Id. Funcional 
n.º 54190383/1, ocupante do cargo de assistente de gestão B, para a fun-
ção de Fiscal Titular e o servidor DAVID WILLIAN CALANDRINE MENDES, 
Id. Funcional n.º 57216888/1, ocupante do cargo de assistente adminis-
trativo, para a função de Fiscal Suplente, devendo ser intermediadores 
entre as partes do Consignado nº 18/2025 - SEPLAD/DAF, firmado entre a 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD 
e a ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E MILITARES DO 
ESTADO DO PARÁ – ASEP
Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribuições 
dos Fiscais deverão ser solicitadas à Diretoria de Administração e Finanças 
em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários ao cumpri-
mento da execução do contrato
Registre-se, publique-se e cumpra-se
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 1286509
PORTARIA Nº 82/2026 - DAF/SEPLAD, DE 23 DE JANEIRO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA nº 1.844/2025-CCG, de 20 de agosto de 
2025, publicada no Diário Oficial nº. 36.333, de 21 de agosto de 2025, e 
as que lhe foram delegadas pela PORTARIA nº 200/2025-GABS/SEPLAD 
de 14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 
2025, e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° E-2025/2961362;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.813, de 1º de abril de 2024;
CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando 
o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos 
serviços contratados, nos termos previstos no art. 117 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos 
no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta PORTARIA, 
e a execução deverá, obrigatoriamente, ser acompanhada por um servidor 
designado como fiscal do contrato
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora MILENE BELTRAO GAMA MONTEIRO, Id. Funcional 
n.º 54190383/1, ocupante do cargo de assistente de gestão B, para a fun-
ção de Fiscal Titular e o servidor DAVID WILLIAN CALANDRINE MENDES, 
Id. Funcional n.º 57216888/1, ocupante do cargo de assistente adminis-
trativo, para a função de Fiscal Suplente, devendo ser intermediadores 
entre as partes do Consignado nº 19/2025 - SEPLAD/DAF, firmado entre a 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD 
e o  INSTITUTO DE DEFESA DOS AGENTES DE SEGURANÇA DO ESTADO 
DO PARÁ – IDEASP
Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribuições 
dos Fiscais deverão ser solicitadas à Diretoria de Administração e Finanças 
em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários ao cumpri-
mento da execução do contrato
Registre-se, publique-se e cumpra-se
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 1286523
PORTARIA Nº 84/2026 - DAF/SEPLAD, DE 23 DE JANEIRO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA nº 1.844/2025-CCG, de 20 de agosto de 
2025, publicada no Diário Oficial nº. 36.333, de 21 de agosto de 2025, e 
as que lhe foram delegadas pela PORTARIA nº 200/2025-GABS/SEPLAD 
de 14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 
2025, e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° E-2024/2434442;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.813, de 1º de abril de 2024;
CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando 
o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos 
serviços contratados, nos termos previstos no art. 117 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos 
no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta PORTARIA, 
e a execução deverá, obrigatoriamente, ser acompanhada por um servidor 
designado como fiscal do contrato
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora MILENE BELTRAO GAMA MONTEIRO, Id. Funcional 
n.º 54190383/1, ocupante do cargo de assistente de gestão B, para a fun-
ção de Fiscal Titular e o servidor DAVID WILLIAN CALANDRINE MENDES, 
Id. Funcional n.º 57216888/1, ocupante do cargo de assistente adminis-
trativo, para a função de Fiscal Suplente, devendo ser intermediadores 
entre as partes do Consignado nº 02/2025 - SEPLAD/DAF, firmado entre a 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD 
e ASSOCIAÇÃO DOS PRAÇAS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILI-
TARES DO NORDESTE DO PARÁ – APPOMIBOMNP


